
ANEXO I

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PRE FEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

Situação antiga (Lei n.o 3533 de 12—12—66) Situação nova
I — ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO DO CHEFE DO 

EXECUTIVO , /
1 — Conselho Municipal de Turismo
2 — Gabinete do Prefeito

2.1. — Serviço da Expediente
2.2. — Serviço de Relações Públicas

3 — Assessoria de Programação e Orçamento

3> -í*"

1 — ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO DO CHEFE DO 
EXECUTIVO

- Conselho Municipal de Turismo
- Gabinete do Prefeito Õ 11 o o JÍ 
*2.1. — Serviço do Expediente

* 2.2. --  Serviço de Relações Públicas
3 — Assessoria áe Programação e Orçamento
4 — Escritório Técnico do Piano Diretor

4.1. — Setor de Expediente
4.2. — Assessoria Jurídica
4.3. — Planejamento Sócio-Econômlco

4.3.1. — St.rvíço de Estatística e Pesqui
sa

4.3.2. — Análises
4.3.3. *— Metaa e Planos 

4 4 . — Flaaejamento Jínlco-Territorial
*.4.l. — Estudos e Levantamentos
4.4.3. — Planejamento í Revisão de Pia»

'  nos Diretores
*•5. — Planejamento para Implantação de Plano» 

e de Metas
4.5.1. — Planejamento Administrativo 

4.S. — Biblioteca
4.6.1. — Arquivo Técnico e Documentação
4.6.2. — Serviço de Levantamento de E» 

lementos Básicos
II — ÓRGÃOS AUXILIARES 
Secretaria de Administração
1 — Setor de Expediente
2 — Departamento de Pessoal

2.1, — Setor de Administração 
2 2. — Serviço de Seleção e Treinamento 
2.3, — Serviço de Cadastro de Pessoal

3 — Departamento de Material
3.1. — Setor de Administração
3.2. — Serviço de Compras
3.3. — Almoxarifado Geral

4 — Serviço de Patrimônio
5 — Serviço de Protocolo Geral
6 — Serviço de Arquivo
7 — Garagem Municipal

Secretaria dos Negócios Jurídicos
1 — Setor de Expediente
2 — Biblioteca
3 — Consultoria Jurídica
4 — Procuradoria Geral

4.1. — Setor de Administração
4.2. — Procuradoria Piscai
4.3. — Procuradoria Patrimonial

_ 4 . 4 . ^Eroçuradoo-ifc >Adffriafetrativb~

II -
+ .5 -5.1.

5.2.

*  * * * n  f
— ÓRGÃOS AUXILIARES 
Secretaria de Administração ® Q
— Setor de Expediente ,
— Departamento de Pessoal

5.2.1. — Setor de Administração
5.2.2. — Serviço de Seleção e Treinamento
5.3.3. — Serviço de Cadastro de Pessoal
5.2-.4. — Serviço de Lavratura de Atos e Cor.t: 3» 

le de Lotação
■+• +  5.3. — Departamento de Material

5.3.1. — Setor de Administração
5.3.2. — Serviço de Compras
5.3.3. — Almoxarifado Geral

5.4. — Serviço de Patrimônio
5.5. — Serviço de Protocolo Geral
5.6. — Serviço tíe Arquivo Geral

o65.7. — Serviço de Transportes, , _ . , ,  « W í l )
5.8. -  Administração do ^  ' f

x x * * 6 — Secretaria dos Negócios Jurídicos éf -y -f t X
6.1. — Setor de Expediente ' L —
6.2. — Biblioteca
6.3. — Consultoria Jurídica

6.3.1. — Setor de Administração
6.4. — Procuradoria Geral

6.4.1. — Setor de Administração
6.4.2. — Procuradoria Fiscal

+  -f 4  6.4.3.1. — Serviço de Dívida Ativa
6.4.3. — Procuradoria Patrimonial
6.4.4. — Procuradoria Administrativa 

Secretaria d* Fazenda s
Secretaria da Fazenda

1 — Junta de Recursos Fiscais
2 — Setor de Expediente
3 — Departamento da Receita

3.1. — Setor de Administração
2.2. — Serviço de Rendas Imobiliária
3.3. — Serviço de 

de 
da 
de

7.1,
7.2. 

^  +  f  7.3.

Rendas Mercantis 
Rendas Diversas 
Dívida Ativa 
Fiscalizaçãa

3 4. -  Serviço
3.5. — Serviço
3.6. — Serviço de Fiscalização! 7.4. —

4 — Departamento da Despesa
4.1. — Setor de Administração
4.2. — Contadoria Gerai

4.2.1. — Serviço de
4.2.2. — Serviço de

Pagamento
4.2.3. — Serviço de Contrôlc dos Bens Pa

trimoniais
4.3. — Tesouraria Geral

4.3.1. — Recebedoria
4.3.2. — Pagadoria

5 — Auditoria 7.5.
6 — Serviço Mecanizado _. * • o 7.6.

— Junta de Recuisos Fiscais
— Setor de Expediente
— Departamento da Receita

7.3.1. — Setor tíe Administração
7.3.2. — Serviço de Licenciamento de Veiculo»
7.3.3. — Serviço tíe Rendas Imobiliárias
7.3.4. — Serviço de Rendas Mercantis
7.3.5. — Serviço tíe Rendas Diversas
7.3.6. — Serviço de Fiscalização 
Departamento da Despesa

Classificação e Registro 
Empenho, Liquidação e

7.4.1. — Setor tíe Administração
7.4.2. — Contadoria Geral

7.4.2.1. — Serviço tíe Classificação e
Registro

7.4.2.2. — Serviço ú.s Empenho. Li
quidação e Pagamer.to 

1.4.3..'. — Serviço de Contróle dos 
Bens Patrimoniais

7.4.3. — .«ouraria Geral
.J.3.1. — Recebedoria 

7.4.3 2. — Pagadoria
Auditoria
Serviço Mecanizado



&AOS AFINS
Crr>>- -rm ríjirne de administração direta 

á* Educação è Cultura
e Cultura

<-<5. , c A A -  a  H  - i x

- Educação é Cultura 
2: 3 Municipal do Educação 

~ — 'r^rui-=o Municipal de Esportes 
-* l * — íttct c-í Expediente 
% - Deçcr.amento de Ensino

— ; ::or de Administração 
. — Serviço de Orientação Pedagógica 

4 ?. — Serviço de Ensino

í t h iT í a  "

8.3.
8.4.

partamento de Cultura e Recreação

III — OKGAOS AFINS
a) órgãos em regime de administração direta 

^  ^  — Secretaria de Educação e Cultura — i t »
8.1. — Conselho Municipal de Educação e Cultura
8.2. — Comissão Municipal de Esportes

— Setor de Expediente
— Departamento de Ensino

8.4.1. — Setor de Administração
8.4.2. — Serviço de Orientação Pedagógica
8.4.3. — Serviço de Coordenação de Escolas
8.4.4. — Serviço de Coordenação de Parques
8.4.5. — Serviço de Coordenação de Escolas» 

Parques
+  + 8.4.6. — Serviço de Merenda Escolar

«8.5. — Departamento de Cultura
5.1 — Setor de Administração 8.5.1. — Setor de Administração
5.2. — Serviço de Cinema Educativo 8.5.2. — Serviço de Cinema Educativo
5.3. — Museu de Arte Contemporânea 8.5.3. — Museu de Arte Contemporânea
5.4. — Escola de Artes 8.5.4. — Escola de Artes
5 5. — Museu Municipal 8.5.5. — Museu Municipal
5.6. — Biblioteca Pública Municipal 8.5.6. — Biblioteca Pública Municipal
5.7. — Teatro Municipai 8.5.J. — Teatro Municipal
5.8. — Orquestra Sinfônica 8.5.3. — Orquestra Sinfônica

Situação antiga (Lei n.o 3533 de 13—12—CS) Situação nora

5.9. — Teatro Escola
5.10 — Bosque dos Jaquitibás
5.11 — Centro de Educação Fisicn *>

' — Serviço cie Merenda Escolar
Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
1 — Setor de Expediente
1 — Departamento de Saúde'

2.1. — Setor de Administração
2.2. — Pronto Socorro
2.3. Serviço Médico Dentário Escolar

Q  ¥ * 9

8,5.9. — Teatro Escola 
8.5.10 — Bosque dos Jequitibás

3.6. — Centro de Educação Física e Recreação 
Secretaria de Saúde

2.4. — Serviço Médico 
2 5. — Serviço Veterinário
2.G. — Serviço de Fiscalização Sanitária e de Alimen

tação Pública „
*  *  *10

Conselho Municipal de Bem Estar Social <

9.1. — Setor de Expediente
9.3. — Departamento de Saúde

9.3.1. — Setor de Administração
9.2.2. — Pronto Socorro
9.2.3. — Serviço Médico Escolar
9.2.4. — Serviço Dentário Escolar
9.2.5. — Serviço Médico
9.2.6. — Serviço Veterinário

Departamento de Bem Estar Social
■1. — Setor de Administração
4.2. — Serviço da Desenvolvimento Comunitário

9.2.7. — Serviço de Fiscalização Sanitária e 
de Alimentação Pública 

-  Secretaria de Bem Estar Social #«. *f 4
* 10.1 — Conselho Municipal de Bem Estar Social

10.2 — Setor de Expediente 
,10.3 — Departamento de Bem Estar Social

10.3.1. — Setor de Administração
10.3.2. — Serviço de Desenvolvimento Comu

nitário
' 3. — Serviço de Coordenação de Recursos Sociais 

• . — Serviço de Creches 
4 5 . — Serviço de. Assistência à Família 

: uria de Obras e Serviços Públicos 
■ Stíor de Expediente 

4 -critório Técnico do Plano Diretor 
2 1. — Consultoria Urbanística
2.2. — Conselho de Planejamento 
: nnrtamento de Obras e Viação

' — Setor de Administração
— Serviço de Construção e Con. jrvação

2 . 3 . —  Serviço de Estradas de Rodagem 
4 __ — Serviço de Parques e Jarclins

19.3.3. — Serviço de Coordenação de Recursos 
Sociais

10.3.4. — Serviço de Creches
10.3.5. — Serviço de Assistência à Família 

11 — Secretaria de Obras e Serviços Públicos —
11.1 — Setor de Expediente

11.2 Departamento tís Obras e Viação
11.3.1. — Setor de Administração
11.2.2. — Serviço de Construção e Conservação
11.2.3. — Serviço de Estradas de Rodagem 

■i o ç 11.2.4. — Serviçc de Parques e Jardins



3.5. st- S-rriço de Oficinas
3.6. — Fábrica de Tubos ............ .

4 _  Depar lamente ae Fiaueiamento e Urbanismo
4 .1. — Setor ae Administração
4.2 — Sc-rviç: de Fiscalização de Obras Particulares
4.3. — Serviço de Topografia
4 .4. — Serviço de Cadastro
4.5. — Serviço cie Pru.j« to e Orçamento 

* *4,6. — Serviço de Trânsito
5 — Departamento de Serviços Urbanos

5.1. — Setor de Admli/stração
5.2. — Serviço de Cemitério
5.3. — Serviço de Limpeza Pública
5.4. — Serviço de Fiscalização dos Serviços de Utili-

lidade Pública 
Serviço de Turismo
b) órgãos de Desccncentração Funcional, em regime autô- +12 

nomo

Companhia de Habitação Popular de Campinas 13

Companhia de Abastecimento de Campinas 14

Departar v  cie Agua, e Esgôto da Secretaria de Obras^ 4  15 
e Serviços Públicos 
Serviço de Contas de Consumo 
Serviço Administrativo 
Secção de Pessoal e Material 
Secção de Expediente 
Divisão de Rédes de Agua 
Divisão de Esgotos 
Divisão de Obras Novas 
Divisão de Projetos e Orçamentos 
Divisão de Operação 
Sub-Divisão de Oficinas e Almoxarifado 
Sub-Divisão de Adução e Tratamento 

Instituto de Previdência dos Municipiários de Campinas 16

— ÓRGÃOS DE DESCONCLNTRAÇAO TERRITORIAL IV -  
Sub-Prefeituras de:
1 — Aparecida
2 — Barão Geraldo
3 — Joaquim Egidio
4 — Sousas

11.2.5. — Serviço de Oficinas
11.2.6. — Fábrca de Tubos

11.3 — Departamento de Urbanismo
11.3.1. — Setor- de Administração
11.3.2. — Serviço de Fiscalização de Obras

Particulares
.-11.3.3. — Serviço de Topografia 

*£«11.3.4. — Serviço de Cadastro 
' 11.3.5. — Serviço de Projeto e Orçamento

11.3.6. — Serviço de Trânsito
• 11.4 — Departamento ce Serviços Urbanos

11.4.1. — Setor de . Administração
11.4.2. — Serviço de Cemitério
11.4.3. — Serviço de Limpeza Pública
11.4.4. — Service de Fiscalização dos Serviços

de Utilidade Pública 
Serviço de Turismo
b) — órgãos de Desconcentração Funcional, em regi

me autônomo
Companhia de Habitação Popular de Campinas (So
ciedade de Economia Mista)
Companhia de Abastecimento de Campinas (Empresa 
Pública)
Departamento de Agua e Esgôto (Autarquia)

Instituto de Previdência dos Municipiários de Cam
pinas

ÓRGÃOS DE DESCONCENTRAÇÃO TERRITORIAL 
17 — Sub-Prefeituras

17.1. — Aparecida
17.2 — Barão Geraldo
17.3. — Joaquim Egidio
17.4. — Sousas


